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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 278/2013

Declara de ponto facultativo, no âmbito das Unidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o expediente do dia 19 de 
março de 2013.

    

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  
Considerando a decretação pelo Governo do Estado do Ceará de ponto facultativo o dia 19 de março de 2013, a ser 

observado nos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 31.168, de 15 de março de 
2013, 

RESOLVE declarar de ponto facultativo para os servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará o expediente do dia 19 
de março de 2013, data consagrada a São José, Padroeiro do Ceará,  ficando prorrogados os prazos processuais, nos termos 
dos §§ 1º e 2º do art. 184 do Código de Processo Civil.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de março de 

2013.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

P O R T A R I A  Nº 285/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 11 de março de 2013, ao apreciar 
o pedido constante no Processo Administrativo nº 8503454-93.2013.8.06.0000, face ao impedimento do Dr. Antônio Cristiano 
de Carvalho Magalhães, Juiz de Direito titular da Comarca de Uruburetama, declarado nos autos dos Processos  n°s 4204-
45.2013.8.06.0178/4205-30.2013.8.06.0178/0, em trâmite na  referida comarca,

RESOLVE designar o Dr. EDUARDO BRAGA ROCHA, Juiz Substituto titular da Comarca de Umirim, para, sem prejuízo de 
suas funções, atuar nos autos dos Processos  n°s 4204-45.2013.8.06.0178/4205-30.2013.8.06.0178/0, em trâmite na referida 
Comarca, face à suspeição do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 14 de março de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 286/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 25 de fevereiro de 2013, ao apreciar 
o pedido constante no Processo Administrativo nº 8500760-54.2013.8.06.0000, em face da suspeição declarada do Dr. Angelo 
Bianco Vettorazzi, Juiz de Direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca do Crato, declarada nos autos do 
Processo n° 036.2012.945.497-5, em trâmite na referida Comarca,

RESOLVE designar o Dr. RENATO BELO VIANNA VELLOSO, Juiz de Direito titular da 1ª Vara da Comarca do Crato, para, 
sem prejuízo de suas funções, atuar nos autos do Processo n° 036.2012.945.497-5, em face à suspeição do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 14 de março de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 287/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal, ao apreciar o pedido constante do 
Processo Administrativo nº 8500030-86.2013.8.06.0115,


